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PROCESSO Nº 00600-00004091/2020-36-e

RELATORA : CONSELHEIRA ANILCÉIA LUZIA MACHADO

EMENTA : Representação nº 14/21-GPCF, do Ministério Público junto ao Tribunal, pedido de
cautelar, em face de supostas irregularidades existentes no Contrato nº 51/2020, celebrado
entre o Instituto de Gestão Estratégica do Distrito Federal - IGES/DF e a empresa Fertil
Comunicação e Marketing Ltda. ME.

DECISÃO Nº 1344/2021

O Tribunal,  por  maioria,  de  acordo  com o  voto  da  Relatora,  decidiu:  I  -  conhecer  da
Representação nº 14/21 – GPCF (e-doc. F63054C0, Peça nº 52), denegando-se o pedido de
cautelar requerido; II - determinar, com esteio no art. 123, § 3º, c/c art. 230, § 7º, do RITCDF,
ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal-IGESDF, que apresente
circunstanciados esclarecimentos quanto ao teor da Representação mencionada no item I
supra, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando cópia dos documentos referenciados em
sua  manifestação;  III  -  conceder  igual  prazo  para  que  a  sociedade  empresarial  Fértil
Comunicação e Marketing Ltda., CNPJ 10.589.522/0001-24, se assim desejar, apresente os
esclarecimentos que entender pertinente acerca da exordial; IV - autorizar: a) a ciência do
relatório/voto  da  Relatora  e  desta  decisão  à  Representante,  ao  IGESDF e  a  sociedade
empresarial Fértil Comunicação e Marketing Ltda; b) a disponibilização da Representação nº
14/21 -  CF (e-doc.  F63054C0, Peça nº 52) ao IGESDF e a sociedade empresarial  Fértil
Comunicação e Marketing Ltda; c) o retorno dos autos à SEASP. Parciamente vencido o
Conselheiro RENATO RAINHA, que seguiu a Relatora, e votou, também, pela concessão da
cautelar, nos termos pleiteados na representação.

Presidiu  a  sessão  o  Presidente,  Conselheiro  PAULO  TADEU.  Votaram  os  Conselheiros
MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, ANILCÉIA MACHADO, INÁCIO MAGALHÃES
FILHO, PAIVA MARTINS e MÁRCIO MICHEL. Participou o representante do MPjTCDF,
Procurador-Geral MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 14 de Abril de 2021

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Paulo Tadeu Vale Da Silva
Presidente
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